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ara a efetiva proteção do meio ambiente, deve ser 

observado o largo conceito sistêmico de  meio 

ambiente, que requer modelo que leve em conta, 

por um lado, a diversidade dos elementos que o 

compõem e, por outro, a necessidade de ação 

unitária de proteção, subjacente à própria proteção sistêmica 

prevista no art. 225 da Constituição Federal. 

No que se refere à necessidade de proteção do meio am-

biente, considerado como unidade, ALVARO MIRRA,
1
 fazen-

do interessante analogia entre o Direito Ambiental brasileiro e 

uma “bacia hidrográfica”, observa que a proteção do meio am-

biente globalmente considerado (o “rio principal”) não pode ser 

obtida sem a proteção dos elementos setoriais (os “afluentes”), 

verbis: 
Servindo-nos de uma imagem bem ecológica, poderí-

amos dizer que o Direito Ambiental brasileiro corresponde a 

uma imensa “bacia hidrográfica”. Esta “bacia” é integrada por 

um “rio principal”, formado pela Constituição Federal, pela 

Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei federal n
o
 

6.938/81), pelas Constituições dos Estados e pelas Declara-

ções Internacionais de Princípios de Estocolmo de 1972 (so-

bre o Meio Ambiente Humano) e do Rio de Janeiro de 1992 

                                                      
1  MIRRA, Álvaro Luiz Valery. “Fundamentos do Direito Ambiental no Brasil”. In 

Revista dos Tribunais, vol. 706, ano 83, agosto, São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1994, p.11. 
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(sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), e por seus “aflu-

entes e subsistemas hidrográficos”, formados pela legislação 

ambiental setorial (Código Florestal, Lei de Proteção à Fauna, 

Legislação sobre Poluições, Legislação sobre Atividades Nu-

cleares, Legislação sobre Parques, Reservas etc.). 

Como é próprio dessa modalidade de sistema, existe 

uma permanente interação e interdependência entre todos os 

elementos e entre todas as normas da “bacia”, uns influenci-

ando e condicionando os outros. Efetivamente, a proteção 

dos elementos setoriais –os “afluentes” – não pode estar des-

vinculada da proteção do meio ambiente globalmente consi-

derado – o “rio principal” – e, consequentemente, não se po-

de dar apenas pela aplicação isolada da legislação setorial, 

sem a observância das disposições existentes na legislação 

mais ampla e genérica. Do mesmo modo, é certo também que 

a proteção do meio ambiente globalmente considerado (o “rio 

principal”) não pode ser obtida sem a proteção dos elementos 

setoriais (os “afluentes”), com o respeito às normas a eles cor-

respondentes. (grifo nosso) 

Destacando as disparidades existentes entre os diferentes 

Estados-membros e regiões do País, o professor e jusfilósofo 

INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO,
2
 ao tratar do tema Fede-

ralismo e Descentralização, em seminário que formulava pro-

postas para a Constituição de 1988, bem ressalta a necessidade 

de adoção de um modelo federalista moderno de participação, 

verbis:  
Nessa encruzilhada, a Constituinte se defrontará, ne-

cessariamente, com dois modelos ou variantes do federalismo 

– o federalismo clássico, ou da autonomia, e o federalismo 

moderno, ou de participação (BONAVIDES, op. cit., p. 103). 

Descartada a opção pelo modelo clássico, que não nos 

serve, principalmente em razão das grandes disparidades 

ainda existentes entre os diferentes Estados e regiões do País 

– disparidades que se agravariam se os Estados pequenos per-

dessem a assistência da União em nome de uma falsa auto-

nomia, puramente formal e suicida – abre-se para nós a via 

exclusiva do federalismo de participação, via que haveremos 

                                                      
2  COELHO, Inocêncio Mártires. “Federalismo e descentralização”. In Revista de 

Informação Legislativa, no 87, jul./set., Brasília: Senado Federal, 1985, p. 26 e 27. 
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de percorrer com prudência e cautela, porque é a mais facil-

mente exposta a deturpações, sobretudo nos países subdesen-

volvidos ou em processo de desenvolvimento, onde , disfar-

çada em federalismo de cooperação, tem sufocado as unida-

des-membros, reduzindo-as à condição de entes desprovidos 

de vontade própria, inteiramente dependentes do Poder Cen-

tral, que a todos preside e por todos decide. 

Nesse quadro, há de se optar pelo modelo participativo 

de inspiração democrática, o único que assegura aos cidadãos 

e aos grupos minoritários o direito de se fazerem ouvir e de 

concorrerem, com a sua vontade, para o equacionamento e a 

solução dos problemas que lhes dizem respeito, nas diferentes 

órbitas de atuação política. (grifo nosso) 

CARL SCHMITT,
3
 abordando a necessidade de um mí-

nimo de homogeneidade na ação estatal, assinala que a resolu-

ção das antinomias federativas fundamenta-se na garantia de 

uma atuação uníssona de todos os seus membros em determi-

nadas questões fundamentais. Nesse sentido, o modelo federa-

tivo fornece subsídio para que a proteção ambiental seja cons-

truída por patamares mínimos aplicados (por meio das normas 

gerais já estudadas no capítulo anterior) a todos os membros da 

coletividade federativa. 

ROGER FINDLEY,
4
 tratando da descentralização da 

proteção do meio ambiente nos Estados Unidos e ressaltando a 

necessidade do estabelecimento de padrões mínimos nacionais 

de proteção ambiental, assinala, verbis:  
A regulamentação ambiental nos Estados Unidos era 

quase totalmente descentralizada 25 anos atrás. Constituíam 

exceções o controle pelo governo federal da exploração de re-

cursos naturais em terrenos federais e na plataforma continen-

                                                      
3  SCHMITT, Carl. Teoria de la Constitución. México: Editora Nacional, 1981, p. 

432, verbis: “La disolución de las antinomias de la Federación estriba en que toda 

Federación descansa sobre un supuesto esencial, cual es el de la homogeneidad de 

todos sus miembros, homogeneidad sustancial que da lugar a una coincidencia 

concreta, fáctica, de los Estados-miembros y es causa de que no se produzca en el 

seno de la Federación el caso extremo de conflicto”. 
4  FINDLEY, Roger W. “Descentralização da Proteção do Meio Ambiente nos 

Estados Unidos: Política e Problemas”. In Revista de Direito Ambiental, nº 02, ano 

01, abr./jun., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 07. 
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tal externa dos oceanos e os incentivos federais para a regu-

lamentação estadual da poluição em lagos e rios navegáveis. 

Ao mesmo tempo que os municípios exerciam com freqüên-

cia controle sobre a urbanização das terras locais, somente al-

guns estados controlavam a poluição de modo significativo. 

Alguns desses estados, no entanto, como a Califórnia e Nova 

York, eram altamente industrializados, muito populosos e po-

liticamente poderosos. Por temerem que as indústrias viessem 

a mudar-se para outros estados onde o controle da poluição 

fosse pequeno ou nenhum, a Califórnia, Nova York e outros 

grandes estados pressionaram o Congresso a adotar padrões 

nacionais mínimos de poluição. O Congresso o fez na Clean 

Air Act (Lei do Ar Puro) de 1970 e na Clean Water Act (Lei 

da Água Limpa) de 1972. 

Nesse aspecto, o modelo federativo, visto como meca-

nismo de proteção interna ambiental, adequa-se como uma 

luva à proteção ambiental, garantindo a proteção do meio am-

biente de forma sistêmica (protegendo o meio ambiente em 

cada entidade federativa de acordo com as suas peculiaridades 

e, no âmbito nacional, garantindo normas protetivas dirigidas 

ao sistema visto como um todo), haja vista que: 
a) o federalismo promove a unidade protegendo a di-

versidade à medida em que concede autonomia aos entes 

descentralizados
5
 na resolução de seus problemas setoriza-

dos,
6
 conforme estudado na PARTE I deste trabalho; 

                                                      
5  Tratando das vantagens da descentralização, FINDLEY no art. “Descentralização 

da proteção do meio ambiente nos Estados Unidos: Política e Problemas”. In Revista 

de Direito Ambiental, nº 02, ano 1, abr./jun., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1996, p. 8, assinala, verbis: “Quais são os maiores incentivos para a descentralização 

da regulamentação do meio ambiente? As variações em preferências dos cidadãos 

entre, de um lado, a melhoria da qualidade ambiental e, de outro lado, o desenvol-

vimento econômico e industrial, ou receitas em dinheiro mais altas são um. Estados 

mais nitidamente voltados à proteção ambiental tendem a ser desenvolvidos em 

termos industriais, e poderosos em termos econômicos e políticos. Os Estados me-

nos desenvolvidos geralmente optam por explorar seus recursos sem o custo ou a 

inconveniência de norma ambientais rigorosas.” 
6  Para viabilizar a compatibilidade já analisada entre desenvolvimento e preservação 

ambiental, surgiram instrumentos conciliatórios que possibilitam a análise do impac-

to ambiental sobre determinado meio em que se pretenda efetuar algum projeto de 

desenvolvimento. Salienta-se que esta análise deve preceder qualquer atividade no 

local porque o objetivo é a prevenção de danos e, não, o reparo porque, na maioria 
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b) o federalismo é dinâmico, como deve ser a proteção 

ambiental, adequando-se às mutáveis circunstâncias da com-

plexa ponderação de interesses entre a proteção ambiental e 

o desenvolvimento econômico, em um país com enorme dife-

renças geográficas e ecológicas entre as suas diversas regi-

ões;
7
 

c) o federalismo permite a experimentação criativa de 

novos modelos de proteção ambiental. A Federação, como 

um todo, beneficia-se da possibilidade de seus componentes 

servirem de laboratório de novos modelos econômicos e am-

bientais, sendo que os modelos bem sucedidos poderão ser 

adotados por outros membros da Federação ou adaptados a 

toda Federação. 

 

1. A DIVERSIDADE DAS REGIÕES BRASILEIRAS E A 

PROTEÇÃO AMBIENTAL NO CONTEXTO FEDERATIVO 

 

O Brasil possui superfície de aproximadamente 8,5 mi-

lhões de quilômetros quadrados e densidade demográfica mé-

dia de menos de 20 habitantes por quilômetro quadrado. 

Estes dados, entretanto, estão longe de refletir a realidade 

brasileira, que tem, na região metropolitana de São Paulo, 10% 

de toda a população do País em área que é apenas um milésimo 

da superficie total. A densidade demográfica, nesse caso, é 

maior do que 2.000 habitantes por quilômetro quadrado.
8
 Estes 

números chamam a atenção para a complexidade de fatores que 

compõem o mosaico demográfico brasileiro. 

                                                                                                                
dos casos, esses são irreversíveis.  
7  FINDLEY, op. cit., p. 8, nesse aspecto, afirma, verbis: “Um segundo fator que 

favorece a descentralização são as diferenças existentes nas condições geográficas e 

ecológicas entre as diversas regiões. Por conseguinte, padrões uniformes para eflu-

entes talvez sejam inadequados, visto que resíduos orgânicos que podem causar 

sérios danos a um pequeno rio podem ter pouco efeito ao serem despejados em 

partes do oceano”. 
8  De acordo com o último censo demográfico, realizado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE), que mantém um site na INTERNET 

com inúmeras informações estatísticas sobre o Brasil, utilizadas ao longo deste 

CAPÍTULO no endereço www.ibge.com.br. 
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A esse mosaico demográfico soma-se diversidade socio-

econômica, ecológica, climática, étnica, orográfica e hidrográ-

fica do Brasil. 

Para ressaltar a problemática ambiental dentro da diver-

sidade do nosso País e, conseqüentemente, a importância do 

modelo federado para garantir a unidade de proteção ambien-

tal respeitando a diversidade existente, abordaremos, de forma 

sucinta, as principais características das diversas regiões que 

compõem a nação brasileira com ênfase na problemática ambi-

ental e econômica de cada uma delas.  

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

– classifica o país em cinco blocos territoriais com traços físi-

cos, humanos, econômicos e sociais comuns. A divisão do país 

em regiões facilita o agrupamento de dados estatísticos e ajuda 

no planejamento de políticas públicas voltadas para áreas com 

necessidades semelhantes, deve-se ressaltar, entretanto, que 

como nessa classificação as fronteiras das regiões devem coin-

cidir com os limites dos estados, algumas áreas podem apresen-

tar maior afinidade com parte da região vizinha. É o caso, por 

exemplo, do norte de Minas Gerais, que apesar de estar na re-

gião Sudeste, é semelhante ao semi-árido nordestino; e com o 

oeste do Maranhão, que mesmo estando na região Nordeste, 

tem características próprias da região Norte. Por fim deve-se 

ressaltar que a última mudança ocorrida na área das regiões 

ocorre em 1988, quando o Estado de Tocantins foi desmem-

brado do Estado de Goiás (Estado da região Centro-Oeste), e 

incorporado à região Norte. 

 

1.1  A REGIÃO NORTE 

 

O mundo todo tomou conhecimento, nos últimos anos, da 

Amazônia, a região menos povoada do Brasil, por conta do 

debate que se estabeleceu em torno das queimadas de parte de 

sua floresta. 
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Trata-se da maior reserva contínua de floresta tropical 

úmida do mundo, ocupando mais de um terço da superfície 

brasileira e partes igualmente significativas da Bolívia, Peru, 

Colômbia, Venezuela, Guiana e Suriname. A região é cortada 

pela linha do equador acima do Rio Amazonas, que corre para-

lelo àquela linha no seu trecho brasileiro. 

A região Norte, composta pelos Estados do Acre, Amapá, 

Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins, abrange su-

perfície de cerca de 3.850.000 Km
2,

, ocupando aproximada-

mente 45% da superfície do Brasil. Localiza-se entre os parale-

los 5 de latitude Norte e 12 de latitude Sul e os meridianos 45 e 

74 de longitude Oeste (WGR) em seus pontos extremos. Há 

grande superposição entre as áreas físicas da Região Norte e da 

Floresta Amazônica. 

A principal característica do relevo da região é a estrutura 

geológica, onde se destaca a bacia sedimentar, contida entre as 

estruturas de escudos cristalinos, apresentando grande planície 

aparentemente homogênea. Esta bacia sedimentar estende-se a 

leste para oeste da ilha de Marajó, na foz do Rio Amazonas, às 

fronteiras brasileiras dos Estados do Amazonas, Acre e Rondô-

nia com a Colômbia, Peru e Bolívia, estreitando-se para leste e 

alargando-se para o interior. Limita-se pela Zona Pré-Andina 

Amazônica e mais para oeste pelos desdobramentos da Zona 

Sub-Andina Amazônica, que antecede os grandes relevos andi-

nos, limitada ao norte pelo Escudo das Guianas e ao sul pelo 

Escudo Brasileiro. Com relevos planálticos modelados em ro-

chas do Pré-Cambriano, apresenta elevações pouco acentuadas, 

com altitudes em torno de 100 a 200 metros, verificando-se 

elevações consideráveis em alguns pontos da região, como o 

Pico da Neblina, o Monte Roraima, a Serra do Cachimbo, entre 

outros, com alturas entre 600 e 3.000 metros. 

O ecossistema amazônico coincide com a bacia hidrográ-

fica de todos os formadores do Rio Amazonas com exceção do 

Tocantins. A oeste e ao norte, as águas nascem na vertente 
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atlântica dos Andes, cruzando transversalmente a fronteira bra-

sileira. Este é dado geográfico importante, na medida em que 

explica a proteção do sistema nos países vizinhos. A transposi-

ção dos Andes é difícil para rodovias ou ferrovias, restando a 

via fluvial, a que só se tem acesso a partir do território brasi-

leiro. 

A região mantinha-se praticamente intacta por causa dos 

mecanismos de autodefesa do ecossistema, que dificultavam 

enormemente sua devastação. Para ocupar a floresta, é necessá-

rio abrir estradas de acesso e estas obras são de elevado custo, 

por causa das colossais dimensões do espaço amazônico e das 

dificuldades de enfrentar as reações da selva, do clima, dos 

insetos e dos animais ferozes e peçonhentos, sem contar com 

os conflitos com os povos da floresta. Além disso, é altamente 

custoso manter estas estradas trafegáveis. Exemplificando tal 

assertiva, ressalta-se que a estrada Transamazônica, aberta nos 

anos setenta, ligando o nordeste seco à Amazônia úmida, no 

trecho amazônico foi quase totalmente perdida, tomada, nova-

mente, pela regeneração da vegetação exuberante. 

Tal situação, no entanto, modificou-se, analisando-se os 

danos recentes divulgados pela imprensa. Por exemplo, obser-

va-se que eles decorrem de altos investimentos do governo em 

rodovias e em subsídios para a derrubada da mata e na implan-

tação da economia agro-pastoril. 

Enquanto a ocupação se dava por meio da navegação pe-

la rede fluvial, a fixação do homem ocorria de forma mais inte-

grada com o ecossistema, registrando-se o impacto de sua pre-

sença apenas de forma pontual e esparsa, não chegando a com-

prometer extensões contínuas, como hoje ocorre ao longo de 

rodovias e de ferrovias que cruzam a Amazônia. 

Nesse sentido, WERNER ZULAUF
9
 assinala, verbis: 

                                                      
9  ZULAUF, Werner E. Brasil ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 3, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 13. Deve-se ressaltar que o 

autor desse trabalho foi Presidente da CETESB – Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental, empresa pública paulista pioneira no controle da poluição 
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A composição do solo da maior parte da região favo-

rece o fenômeno da erosão. Na hipótese de grandes desmata-

mentos, deve-se atentar para as mudanças climáticas, que ten-

dem a acentuar as alternativas entre estiagens e chuvas, assim 

como promover chuvas mais intensas. Esses fatores climáti-

cos, agindo sobre um solo frágil, tendem a exacerbar a erosão, 

assorear os rios e provocar por via de conseqüências, grandes 

inundações. Falar em grandes inundações na bacia do maior 

rio do mundo em vazão de água é apontar para catástrofes 

jamais vistas ou sequer imaginadas. 

Sinais evidentes da tendência acima, observam-se já 

hoje em vários rios da bacia. O Rio Acre é um exemplo. No 

início do século o rio era navegável até Xapuri (a cidade ficou 

conhecida por ter sido o cenário de vida e da morte trágica de 

Chico Mendes, o líder seringueiro assassinado por fazendei-

ros por causa da sua luta contra os desmatamentos na Amazô-

nia), a montante de Rio Branco (capital do Estado do Acre), 

próximo da divisa com a Bolívia. Hoje, a navegação com bar-

caças não se dá mais acima da cidade de Boca do Acre, já no 

Estado do Amazonas, trezentos quilômetros a jusante de Xa-

puri e duzentos de Rio Branco. Entretanto, sobrevoando-se a 

região, observa-se que o desmatamento foi relativamente pe-

queno, não havendo sinais de solo desnudo em extensões 

grandes. Esse caso serve de alerta pois, mesmo uma pequena 

intervenção já produziu impacto de vulto. A fragilidade do so-

lo amazônico presupõe-o à desertificação. 

Portanto, as características peculiares dessa região fazem 

que o grande desafio da Amazônia seja desenvolver um mode-

lo socioeconômico adequado com base no extrativismo racio-

nal não-predador, no ecoturismo, na indústria de transformação 

dos produtos nativos, na mineração ambientalmente branda, na 

pesquisa científica e tecnológica, enfim, em atividades que 

mantenham a maior parte da cobertura florestal, para a preser-

                                                                                                                
no País, que juntamente com a FEEMA – Fundação Estadual de Engenharia do 

Meio Ambiente, constituem dois dos principais pólos de gestação de ciência e tecno-

logia ambiental no Brasil. Interessante observar que o Governo Federal, historica-

mente, só despertou para a proteção ambiental institucionalizada em um órgão pró-

prio (SEMA – Secretaria Especial do Meio Ambiente –, vinculada ao Ministério do 

Interior), após a conferência de Estocolmo realizada em 1972. A respeito da evolu-

ção da proteção ambiental do Brasil, vide WERNER ZULAUF, op. cit., p. 1 a 9. 
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vação do patrimônio genético, para a sustentação do solo e para 

a manutenção da navegabilidade dos rios. 

 

1.2  A REGIÃO NORDESTE 

 

À leste da Amazônia, em latitude pouco mais ao sul, de-

senvolve-se a região nordestina brasileira. Suas latitudes ex-

tremas são entre os paralelos 3
o
 e 16

o
 Sul e as longitudes esten-

dem-se dos meridianos 35
o
 a 46

o
 Oeste (WRG). Os contornos 

norte e leste são o litoral atlântico, onde se observa estreita 

franja úmida, principalmente a leste, seguida de uma transição 

denominada agreste ou brejo (no Estado da Paraíba) e, final-

mente, o grande sertão, o semi-árido brasileiro, fortemente 

identificado com a Região Nordeste, espaço físico do qual ocu-

pa a maior parte. A área da Região é de 1.556.001 Km
2
, repre-

sentando 1/5 da superfície do Brasil. É composta por 9 Estados 

– Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Per-

nambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia. A linha do litoral, em 

maior ou menor faixa, contempla todos os Estados, formando 

um arco de aproximadamente 3.000 Km, onde as maiores reen-

trâncias são representadas pelas baías de São Marcos e São 

José, no Maranhão, e a baía de Todos os Santos, no Estado da 

Bahia. 

As unidades geomorfológicas da Região Nordeste estão 

relacionadas com dois grandes conjuntos estruturais: a área do 

complexo cristalino Pré-Cambriano e as coberturas sedimenta-

res. A área do cristalino estende-se pela faixa oriental do Nor-

deste e de transição do agreste e abrange grandes extensões do 

Polígono das Secas. Nesta área, existem superfícies soerguidas, 

constituindo extensos planaltos, bem como grandes depressões 

originadas de intensos processos erosivos.  

A hidrografia é constituída por série de bacias fluviais, 

onde se destaca a do Rio São Francisco, não só por sua exten-

são, como também por sua importância na navegação e na eco-
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nomia regional. Suas nascentes estão ao sul da região semi-

árida, no Estado de Minas Gerais, o que dá, a este rio, a condi-

ção de rio perene, ao contrário da maior parte dos rios do Nor-

deste, que são intermitentes. O São Francisco é um oásis linear 

de centenas de quilômetros de comprimento, proporcionando 

água para irrigação e potenciais notáveis de energia hidroelétri-

ca já em fase final de utilização. Condição semelhante é a do 

rio Parnaíba, na divisa entre os Estados do Piauí e do Mara-

nhão. Embora hoje rio perene, por força da represa de Boa Es-

perança, originalmente era também rio intermitente. 

As características climáticas do Nordeste estão intima-

mente associadas à pluviosidade, tanto no que se refere aos 

seus totais, como à sua distribuição. Dessa forma, os tipos cli-

máticos subdividem-se em úmidos e secos. O tipo climático 

úmido ocorre no noroeste do Maranhão, na faixa atlântica ori-

ental, desde o norte da Paraíba até o sul da Bahia, e ainda nas 

manchas úmidas do Agreste e do Brejo Paraibano. O tipo cli-

mático seco distribui-se pelo restante da região. 

A vegetação reflete a diversidade dos fatores ambientais 

da região, constituindo-se das formações das planícies litorâ-

neas e das baixadas, que se estendem por quase todo o litoral 

da região, das florestas pernifólias e estacionais, que ocorrem 

no litoral oriental e nas porções noroeste e central do Mara-

nhão; das florestas dos cocais que ocorrem no norte deste Esta-

do; das formações até o sul da Bahia, ocupando as depressões 

interplanálticas; e das formações de cerrado, que ocorrem nas 

porções centro-sul dos Estados do Maranhão e Piauí e oeste da 

Bahia. 

O Nordeste é ocupado mais densamente do que o Norte, 

comportando cerca de quarenta e três milhões de habitantes, 

um quarto da população brasileira, com densidade demográfica 

de 28.9 hab/Km ; 38% da população vive no campo, e 62% nas 

zonas urbanas.  

Junto com a Região Norte, forma a parte mais pobre do 
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País. A maior concentração populacional dá-se nas faixas úmi-

das, onde se acabam concentrando também os maiores proble-

mas sociais, particularmente nas periferias das grandes cidades. 

O sertão, apesar das condições climáticas desfavoráveis, ainda 

assim é habitado, sendo, o sertanejo, um forte por seleção natu-

ral. Embora escassas as chuvas de “inverno” (pouco a ver com 

o frio) e as “trovoadas” do verão são suficientes para a susten-

tação da população que vive e interage com o meio ambiente. 

Ciclicamente ocorrem flagelos aos sertanejos, quando não cho-

ve na época prevista. Famílias inteiras são obrigadas a migrar 

para as cidades do litoral ou para o Sul do País, deixando no 

abandono seus pertences, seu gado e suas pequenas lavouras 

secas, por absoluta falta de água. O fenômeno dessas migra-

ções tem reflexos profundos nos processos de adensamento das 

grandes cidades nordestinas, bem como no vertiginoso cresci-

mento das cidades do Sudeste e Centro-oeste, particularmente, 

São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília.  

Sobre o ecossistema dessa região, WERNER ZULAUF
10

 

tece interessantes comentários, verbis: 
O agreste brasileiro é um ecossistema notável, onde 

ocorre o domínio da “caatinga”, vegetação aclimatada à secu-

ra do ar e do solo. Assim como a floresta amazônica, também 

a caatinga oferece resistências naturais a sua ocupação exten-

siva, existindo ainda em grandes quantidades graças a essa ca-

racterística. A irrigação e a tecnologia, embora importantes 

para amenizar os problemas sociais da região, têm sido utili-

zadas de forma pouco racional, resultando a destruição da ca-

atinga, apesar de demonstrações claras, através de programas 

com apoio da FAO, que o manejo sustentado desse ecossis-

tema permite a convivência do homem com aquela natureza 

diferenciada. 

As faixas úmidas do litoral do nordeste são ainda hoje 

denominadas “zona da mata” por causa da sua cobertura flo-

restal primitiva pela “Mata Atlântica”. Atualmente, quase na-

da resta dessa “floresta ombrofila densa”, sendo a área total-

                                                      
10  ZULAUF, Werner E. Brasil ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 3, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 21. 
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mente ocupada com a monocultura da cana de açúcar. 

O turismo é uma das vocações mais fortes da região 

nordestina, particularmente no litoral, pelo abundante sol, du-

rante o ano inteiro, pela paisagem paradisíaca, e pelos padrões 

culturais, forjados pela agressividade do meio, com certeza a 

mais típica e consolidada cultura brasileira, mescla homoge-

neizada dos precursores indígenas, do negro africano e do eu-

ropeu remoto dos primeiros tempos da colonização. 

O turismo tende a ocupar a faixa litorânea, valorizando 

os empreendimentos imobiliários da orla marítima. Esta ten-

dência é uma ameaça ao ecossistema como os manguezais, as 

dunas, os complexos lagunares-estuarinos e os poucos rema-

nescentes da mata atlântica. 

Dos tempos modernos, além dos confortáveis hotéis, 

surge mais um ingrediente ambiental capaz de, se bem co-

mercializado, reforçar o appeal do nordeste para o turismo in-

ternacional: trata-se da sua localização, em baixa latitude, on-

de o monitoramento científico não tem detectado reduções na 

camada de ozônio estratosférico e onde, portanto, ainda é 

saudável expôr-se ao sol sem correr riscos adicionais de se 

contrair dermatozes malignas ou cataratas. 

Importante assinalar que a região nordeste caracteriza-se 

como uma região de grandes movimentos migratórios para as 

outras regiões do País, na busca pela sua população de melhor 

qualidade de vida. Esse fato ressalta que a competição entre as 

unidades federadas de um Estado federal, pode muitas vezes 

ocasionar fluxos migratórios desordenados que comprometem 

a própria distribuição espacial urbana gerando graves desequi-

líbrios urbanísticos. 

 

1.3  A REGIÃO CENTRO-OESTE 

 

A região Centro-Oeste é formada pelos Estados de Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal. A não 

ser pela parte norte do Mato Grosso (que está coberta pela Flo-

resta Amazônica), o restante da região está inteiramente inseri-

do no domínio dos Cerrados. O próprio Pantanal Mato-

Grossense é área de transição, mas com largo predomínio da 
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paisagem do cerrado, fazendo parte, portando, desse domínio, 

que possui área de aproximadamente dois milhões de quilôme-

tros quadrados, ou seja, cerca de 23% do território brasileiro. 

As latitudes extremas da Região Centro-Oeste são: 08° e 24° 

Sul e longitude 46° e 56° Oeste (WGR). 

Nos últimos 40 anos, o grande fluxo migratório em dire-

ção à região, induzido pela construção de Brasília e pela infra-

estrutura viária implantada, aumentou em mais de seis vezes a 

população, estimada hoje em cerca de 10 milhões de habitan-

tes. Essa migração mudou o perfil dos estados que compõem o 

Centro-Oeste Brasileiro. Em Mato Grosso, por exemplo, ape-

nas na década dos anos 70, a população urbana registrou cres-

cimento de quase 800%. Em Goiás, menos de 30% vivem hoje 

no campo, enquanto há trinta anos este percentual era de 70%. 

Essas mudanças afetam de modo ainda mais expressivo o Dis-

trito Federal, que foi planejado para abrigar 500.000 habitantes 

até o ano 2.000 e em 1998 mais de 1.900.000 habitantes. 

A mineração, a pecuária extensiva e a agricultura meca-

nizada modificaram profundamente o perfil econômico e ambi-

ental dessa região, caracterizada hoje por grandes fazendas de 

gado e imensas áreas de cultivo de soja. A mineração ainda é 

uma das principais atividades econômicas da região, onde os 

métodos rudimentares dos garimpeiros convivem com o uso de 

tecnologias avançadas por parte de grandes grupos empresari-

ais.  

O Cerrado é um bioma exclusivamente brasileiro, com 

exceção de pequena área no nordeste da Bolívia (Alto Mamo-

ré); limita-se com outros complexos ecossistêmicos das demais 

regiões do Brasil, possuindo manchas em todos eles. Funciona 

como importante canal de interpenetração biomática entre as 

cinco grande regiões do pais. A “Província dos Cerrados” in-

clui, além dos estados do Centro-Oeste (onde é predominante), 

Minas Gerais (centro e Serra do Espinhaço), São Paulo (encla-

ves no centro-leste), Piauí (sudeste e norte), Rondônia (centro-
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leste), Tocantins (exceto extremo norte), Bahia (oeste e Chapa-

da Diamantina), Ceará (enclaves nas Chapadas do Araripe e 

Ibiapaba), Maranhão (sul e leste)e Pará (enclaves no sudeste). 

A Região Centro-Oeste exibe grande diversidade espaci-

al, com predominância de planaltos e com altitudes variando de 

100 a 2.000 metros, metade da qual se encontra entre 300 e 600 

metros acima do mar. 

Nessa região, o bioma Cerrado domina, devendo-se des-

tacar um dos mais fantásticos cenários ecológicos brasileiros, o 

Pantanal, consoante ensinamentos de WERNER ZULAUF,
11

 

verbis: 
Ocupando área pouco menor do que a da Amazônia, a 

Província dos Cerrados ocupa fundamentalmente a parte cen-

tral do território brasileiro, com sua vegetação aberta de baixa 

estatura, retorcida, com aspecto muito semelhante à caatinga 

nordestina. A causa do seu estresse, no entanto, é diferente. 

Na caatinga a causa é a escassez de água. No cerrado é a bai-

xa fertilidade e a acidez do solo. Constitui a paisagem típica 

dos arredores de Brasília, situada no planalto central, divisor 

de águas das três grandes bacias hidrográficas brasileiras, a 

Bacia Amazônica (Rio Tocantins), a Bacia do Prata (Rio Pa-

raná) e a Bacia do Rio São Francisco. 

O cerrado cobre grande parte dessas três bacias, sendo 

um ecossistema bastante ameaçado, depois que, com a cons-

trução de Brasília, a região foi cortada por estradas e ferrovias 

em todas as direções. A par dessa razão infra-estrutural, o de-

senvolvimento de tecnologias agrícolas para o cerrado de-

monstrou que é economicamente apropriado o cultivo intenso 

desse solo. Esta é hoje a fronteira agrícola de maior extensão 

no país, para satisfação dos empreendedores agropecuários e 

para angústia dos ecologistas, na medida em que ainda não há 

políticas de preservação de amostras das diversas variedades 

desse complexo ecológico. 

A densidade demográfica da região é baixa, mas tende 

a crescer em função do avanço da fronteira agrícola.  

No extremo oeste dessa região, nas cabeceiras do Rio 

                                                      
11  ZULAUF, Werner E. Brasil ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 3, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 28 e 29. 
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Paraguai, ao sul da Amazônia, fronteira com a Bolívia, ocorre 

um dos mais fantásticos cenários ecológicos brasileiros: o 

Pantanal Mato-grossense, ocupando parte dos estados do Ma-

to Grosso e do Mato Grosso do Sul. 

No Pantanal, a várzea do Rio Paraguai espraia-se ate 

trezentos quilômetros de largura, inundando-se todos os anos 

como fenômeno natural no verão e outono, baixando o nível 

das águas durante o inverno e primavera. Nesta época for-

mam-se milhares de lagoas, de todos os tamanhos e formas 

geométricas, viveiros naturais de inúmeras espécies de peixes 

e jacarés, onde se alimentam mamíferos variados e aves em 

quantidade e variedades surpreendentes. 

O pantanal encontra-se ameaçado, menos pelas inter-

venções de predadores humanos, existentes sim, mas contro-

lados por uma estrutura de fiscalização que já se faz presente 

e que tende a se ampliar, mas, mais pelas ocupação da borda 

da bacia por empreendimentos agropecuários de grandes ex-

tensões e uso intenso de fertilizantes e agrotóxicos. São notá-

veis as dimensões das fazendas de soja da região. 

Outra intervenção perniciosa na bacia é o garimpo de 

ouro e outros minerais que, além de turvar as águas, alteran-

do-lhes a qualidade físico-química, contamina-as com mercú-

rio metálico. O Rio Poconé, um dos formadores do Rio Para-

guai, a montante do pantanal, é o caso mais preocupante, A 

incorporação desse poluente na cadeia biológica é alarmante, 

não somente no pantanal, mas também em muitos rios da ba-

cia amazônica. 

Importante ressaltar que, depois da região norte, a região 

centro-oeste é a que tem maior área de unidades de conserva-

ção
12

 com destaque para o Estado do Mato Grosso, que tem 

mais de 90% do total das áreas de conservação da região em 

seu território. O Mato Grosso é também o terceiro Estado-

                                                      
12  As áreas especialmente protegidas pelo poder público foram reunidas pelo CO-

NAMA sob a denominação de unidades de conservação, compreendendo: Áreas 

Naturais Tombadas; Áreas de Proteção Ambiental (APAs); Áreas de Relevante 

Interesse Ecológico (ARIEs); Áreas Sob Proteção Especial (ASPES); Estações 

Ecológicas; Parques; Reservas Biológicas; Reservas Florestais. 

Recentemente, foram instituídas as reservas extrativistas, definidas como espaços 

territoriais destinados à exploração, auto-sustentável, e à conservação dos recursos 

naturais renováveis, pela população extrativista local. 
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membro do País em área total, depois do Amazonas e do Pará, 

Estados-membros com os quais faz fronteira ao norte. A parte 

norte do Mato Grosso é coberta pela floresta amazônica, en-

quanto o restante do estado é constituído por cerrado ou por 

pantanal, coberturas  que também ocorrem nos demais Estados-

membros e no Distrito Federal.  

 

1.4  A REGIÃO SUDESTE 

 

A Região Sudeste engloba os Estado de Espirito Santo, 

Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo e abrange área de 

924.000 Km
2
, correspondendo a apenas 10,86% do território 

nacional. Esse espaço regional, embora diminuto quando com-

parado ao de outras regiões (18,2% da Região Nordeste, 22,8% 

da Centro-Oeste, e 42,7% da Norte), pôde, em virtude de um 

conjunto de condições favoráveis, organizar-se e assumir a 

posição de região mais importante do País, do ponto de vista 

socioeconômico. Suas latitudes extremas são: 14° e 25° Sul, e 

as longitudes 39° e 53° Oeste (WGR). 

Até a década dos anos 20, a região apoiava-se em estrutu-

ra econômica  baseada na agricultura  de produtos tropicais de 

exportação, a cana de açúcar e o café, e na pecuária extensiva. 

A partir daí, evoluiu, lentamente no início e celeremente depois 

da Segunda Grande Guerra, rumo à industrialização, princi-

palmente em São Paulo. O surto industrial provocou importan-

tes transformações na economia e na infra-estrutura da região, 

que conta hoje com grande contingente demográfico, densa 

malha urbana e complexa rede de transportes e comunicações. 

As três mais importantes regiões metropolitanas do país – São 

Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte – encontram-se no Su-

deste. As disponibilidades da região em energia hidroelétrica 

(alto potencial hidráulico) e em recursos minerais, destacando-

se o ferro do quadrilátero mineiro e o petróleo da plataforma 

continental fluminense, têm sido condicionantes muito favorá-



16598 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 14 

 

 

veis do processo de desenvolvimento regional. No que se refere 

à atividade agrícola, o Sudeste sobressai-se pelo volume de 

produção, pela produtividade e pela forte demanda de consumo 

de sua numerosa população.  

Conforme assinala WERNER ZULAUF,
13

 verbis: 
Em termos ambientais, foi a região que sofreu a mais 

severa ação predatória, apresentando portanto os maiores pro-

blemas nesse campo. Das matas tropicais primitivas restam 

apenas áreas muito limitadas, que cobrem as encostas mais 

íngremes e úmidas. Os solos das áreas rurais estão degrada-

dos, observando-se por toda a região sérios problemas de ero-

são. Nas cidades são graves os problemas de poluição do ar, 

dos recursos hídricos e do solo, além de outras mazelas típi-

cas dos desequilíbrios criados pelo modelo de desenvolvi-

mento adotado, como a carência de habitações, a falta de se-

gurança, o excesso de ruído, as dificuldades de locomoção, o 

trafego difícil e moroso e a falta de transporte público ade-

quado. 

O relevo da Região Sudeste difere do de outras regiões 

brasileiras pela diversidade de quadros morfológicos, apre-

sentando grandes escarpas junto ao mar e também para o inte-

rior, onde sobressaem o Pico da Bandeira, no maciço de Ca-

paraó, com 2,890 m. Esses relevos têm continuidade para a 

área central de Minas Gerais, onde aparece a Serra do Espi-

nhaço, com altitudes superiores a 1.200 m e com pontos cul-

minantes de 1.797 e 2.070 m , respectivamente, Pico do Itaco-

lomi e do Sol. 

As serras do Mar, da Mantiqueira e do Espinhaço for-

mam o grande divisor de águas dos rios que drenam direta-

mente para o litoral e dos outros que correm para o oeste e 

sudoeste, entre os quais o Grande, o Pardo, o Tietê e o Para-

napanema, formador e afluente do rio Paraná, pertencente à 

grande bacia do Prata. Em direção ao norte, na bacia do rio 

São Francisco, para nordeste e leste, em direção ao litoral, 

além dos pequenos cursos com cabeceiras na Serra do Mar, 

destaquem-se o Jequitinhonha, o Doce, o Paraíba do Sul e o 

Ribeira doe Iguale. 

O litoral, onde se situam importantes núcleos  urbanos 

                                                      
13  ZULAUF, Werner E. Brasil ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 3, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p.34 a 35 
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como Vitória, Rio de Janeiro e Santos, pode ser subdividido 

em quatro trechos, de acordo com suas características a saber: 

(i) litoral dos tabuleiros, baixadas e restingas, situado do norte 

do Espírito Santo a Cabo Frio (RJ); faixa litorânea larga, com 

extensos cordões arenosos e tabuleiros mais para o interior; 

(II) litoral das restingas, lagunas e baixadas: Situado a Cabo 

Frio a Marambaia, no Rio de Janeiro; os cordões arenosos 

barram trechos de mar, formando os lagos e as lagunas flumi-

nenses, interrompendo-se somente na baia de Guanabara; (iii) 

litoral escarpado e recortado as serra do mar, situado de ma-

rambais à ilha de São Sebastião, em São Paulo, com baías, 

pontas, enseadas e muitas ilhas, mostrando um contato abrup-

to entre a Serra e o oceano; os rios da vertente oceânica desse 

trecho são de curso curto, não arrastando quantidades apre-

ciáveis de sedimentos, o que dá à água do mar características 

especiais de qualidade e transparência; trata-se de um trecho 

privilegiado do ponto de vista paisagístico e, por via de con-

seqüência, de potencial para a exploração do turismo; os go-

vernos militares instalaram nesse trecho, em Angra dos Reis, 

um pólo de usinas nucleares, havendo unanimidade hoje, em 

toda a nação, que a decisão foi um enorme erro; (iv) litoral de 

praias e baixadas: situado da ilha de São Sebastião à Cana-

néia, ao sul de São Paulo, onde a  faixa litorânea vai progres-

sivamente se alargando em direção ao sul, dando lugar a pla-

nícies relativamente extensas, decorrentes do afastamento da 

serra do mar para o oeste, formando o grande anfiteatro da 

bacia do rio Ribeira de Iguape, que deságua neste trecho do li-

toral; a foz desse rio forma um complexo sistema lagunar-

estuarino de reconhecido valor como santuário ecológico, 

preservado pela legislação estadual e reconhecido pela 

UNESCO. 

Depois da Região Nordeste, a Sudeste possui a maior di-

versidade climática do País, tendo quase todas as suas terras 

situadas na zona tropical (o trópico de Capricórnio cruza a re-

gião na latitude da cidade de São Paulo) e, portanto, submetida 

à forte radiação solar. Dispondo de ampla extensão litorânea, 

sendo atingida por constantes frente frias e apresentando os 

maiores contrastes de relevo do território nacional, a Região 

Sudeste tem características próprias, de grande complexidade 

climática. 
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Nessa região, localiza-se o Estado de São Paulo, com sua 

economia dinâmica e contradições. Dotado de infra-estruturas 

de transportes e energia, fortes economias agrícolas, industrial 

além de comércio e serviços de Primeiro Mundo, carrega o 

ônus de sua própria fama. Destino preferido das correntes mi-

gratórias das regiões pobres do País, particularmente do Nor-

deste, arca com as despesas e com os problemas decorrentes do 

inchaço de suas cidades e dos enclaves de pobreza nas favelas 

e nos cortiços. 

 

1.5  A REGIÃO SUL 

 

Formada pelos três Estados Meridionais – Paraná, Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul–, a Região Sul mostra paisagem 

heterogênea, onde a Floresta Atlântica, tipicamente tropical, 

convive com outras de característica temperadas. As savanas e 

estepes da campanha gaúcha e os campos de Santa Catarina e 

do Paraná dividem espaço com as floresta, particularmente o 

domínio das Araucárias, floresta típica do planalto da região. O 

arremate é dado pelas áreas de formações pioneiras do litoral, 

como as dunas, restingas e mangues. Suas latitudes extremas 

são 22° e 24° Sul e as longitudes 48° e 57° Oeste (WGR). 

A degradação ambiental dessa região mostra-se acentua-

da, conforme observa WERNER ZULAF,
14

 verbis: 
A ocupação desse território – que abriga, hoje, cerca 

de 22 milhões de habitantes – veio acompanhada de brutal 

degradação dos recursos naturais. A agricultura intensiva, 

predominante na região – com 15% das lavouras do País, a 

Região Sul responde por 50% da produção de grãos – acarre-

tou a devastação florestal, a erosão dos solos e a poluição dos 

rios 

(...) A resposta, em termos de produtividade agrícola 

dessas terras, fez com que, muito antes de qualquer movimen-

to ecológico, sua cobertura florestal fosse totalmente destruí-

                                                      
14  ZULAUF, Werner E. Brasil ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 3, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 42 e 43. 



RIDB, Ano 2 (2013), nº 14            | 16601 

 

 

da em grande parte dessa região. Uma das últimas ocupações, 

através da simples queimada da floresta, ocorreu no norte do 

Paraná, nos anos cinqüenta e sessenta, onde hoje florescem 

cidades dinâmicas como Londrina e Maringá, resultados elo-

qüentes da alta produtividade das “terras roxas”. Da exube-

rante floresta tropical não foram  aproveitadas nem mesmo as 

madeiras nobres, como o “ pau marfim”, madeira de alta qua-

lidade, clara, própria para a indústria de móveis. 

Nos demais estados ocorreu ocupação semelhante. No 

sudoeste do Paraná oeste de Santa Catarina e noroeste do Rio 

Grande do Sul, domínio das araucárias, o imponente pinheiro 

brasileiro, as imbuias, as canelas e perobas foram, pelo me-

nos, em grande parte, transformados em madeira e comercia-

lizados, fazendo a fortuna de inúmeros grupos econômicos 

que hoje se dedicam aos mais variados setores da economia. 

Há pouco empenho das autoridades para preservar os bosques 

remanescentes, testemunhas de uma outrora fantástica floresta 

de transição de clima sub-tropical para temperado. A fraca 

vontade política dos governantes (governadores e prefeitos) 

em relação à preservação do meio ambiente está ligada à forte 

interface da exploração florestal com a economia da região, o 

que acaba permeando, de forma intensa, as regiões e o perfil 

dos políticos e dirigentes. 

Os manguezais ocorrem em quase todo o litoral brasi-

leiro, de Laguna em Santa Catarina até o extremo norte. São 

formações de transição da vida de água doce para a de água 

salgada. São parte integrante dos sistemas lagunares-

estuarinos e têm enorme importância ecológica, na medida 

em que, nos manguezais, celebra-se o último elo da cadeia bi-

ológica continental de água doce, com a decomposição da 

matéria orgânica arrastada pelos rios. Dessa decomposição, 

no lodo próprio dos manguezais, emergem os nutrientes, reci-

clados biologicamente, que alimentam o plâncton, o primeiro 

elo da cadeia biológica da água salgada, que terá sua expres-

são maior nos grandes peixes de alto mar. Pode-se considerar 

os manguezais como o útero da vida marinha. 

Lamentavelmente, a maior densidade demográfica da 

região – e do País de maneira geral – ocorre na orla marítima 

ou regiões próximas com as quais o litoral interage fortemen-

te. Esta circunstância tem representado ameaça séria para a 

qualidade do recurso água e para a diversidade biológica dos 
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ecossistemas lagunares estearinas que se sucedem no litoral 

brasileiro. 

Os grandes biomas regionais correspondem, em geral, 

às formações florísticas e seus ecossistemas interligados ou 

associados mais representativos. De modo amplo, os princi-

pais sistemas  ambientais da Região Sul podem ser agrupado 

em biomas terrestres caracterizados por determinado tipo de 

vegetação, associado a formações típicas do litoral e das zo-

nas úmidas, como bacias hidrográficas, banhados, lagunas e 

lagoas costeiras. 

Situada em zona de transição entre os climas Tropical e 

Temperado, a Região Sul caracteriza-se por uma heterogenei-

dade muito grande de solos, tendo em vista a grande diversida-

de dos fatores responsáveis pelas suas formações. O potencial 

agrícola dos seus solos é, portanto, bastante variado. O sul do 

Brasil é região de passagem da frente fria polar, o que a torna 

constantemente sujeita a bruscas mudanças de tempo, pelas 

sucessivas invasões de tais fenômenos em qualquer estação do 

ano. O caráter temperado do clima mesotérmico super-úmido, 

sem estação seca, confere à região uma significativa oscilação 

térmica ao longo do ano, com inverno e verão bem caracteriza-

dos. Em quase todo o território regional, registra-se pelo menos 

um mês com temperatura média inferior a 15
o
 C, podendo fi-

car, em alguns lugares, abaixo de 13
o
 C. Em contrapartida, é 

comum a ocorrência de forte calor durante o verão, quando se 

registram temperaturas em torno de 40
o
 C. A região tem seus 

sistemas circulatórios sujeitos a grandes flutuações anuais, no 

que diz respeito aos índices de participação na circulação at-

mosférica regional; conseqüentemente, está sujeira a notáveis 

desvios pluviométricos anuais, tanto no verão quanto no inver-

no. Essa flutuação anual dos sistemas circulatórios não chega, 

entretanto, a influir na variação da temperatura com a mesma 

intensidade com que afeta a freqüência pluviométrica. 

 

1.6  PROTEÇÃO AMBIENTAL NO CONTEXTO FEDERA-

TIVO BRASILEIRO: O SISTEMA NACIONAL DO MEIO 
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AMBIENTE. 

 

A política nacional do meio ambiente brasileira vigente 

foi estabelecida pela Lei n
o
 6.938, de 31.8.1981, com funda-

mento no artigo 8
o
, inc. XVII, alíneas “c”, “h” e “i”, da Consti-

tuição de 1969, que conferiam à União competência para legis-

lar sobre defesa e proteção da saúde, florestas e águas.  

Esta legislação foi recepcionada pela Constituição de 

1988, fundamentando-se, no disposto nos arts. 22, inciso IV; 

24, VI e VIII; e 225 da Constituição de 1988. A Lei  6.938/81 

preenche perfeitamente os requisitos estabelecidos pelo artigo 

24 e seus parágrafos. Não há dúvida de que a Lei nº 6.938/81 é 

uma lei que estabelece normas gerais de proteção ao meio am-

biente e, no particular, define os instrumentos legais e adminis-

trativos capazes de tornar efetiva a proteção ambiental em nos-

so País. A Lei nº 6.938/81 é norma geral, nacional, porque não 

se confunde com uma simples lei federal aplicável apenas pela 

União. Ela, de fato, é uma lei nacional, pois estabelece um sis-

tema nacional do meio ambiente. Esse sistema, composto por 

órgãos federais, estaduais e municipais, tem por objetivo ações 

integradas de proteção ao meio ambiente em todo o País. 

Nesta lei, definem-se as diretrizes, o conteúdo geral, os 

objetivos, os fins, os mecanismos, o sistema e os instrumentos 

da Política Nacional do Ambiente. 

O Artigo 2
o
 da Lei n

o
 6.938/81 diz textualmente: 

A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objeti-

vo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambi-

ental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da seguran-

ça nacional e à proteção da dignidade da vida humana (...) 

Sobre a terminologia empregada neste artigo 2
o
 da Lei, 

JOSÉ AFONSO DA SILVA
15

 entende que: 
O objeto de uma coisa é a finalidade, o propósito, que 

                                                      
15  SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. São Paulo: Malheiros, 

1997, p. 147. 
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a realização de tal coisa visa atingir. Não se trata propriamen-

te de objetivo como consta do art. 2
o
 da Lei n

o
 6.938/81. Esse 

dispositivo emprega a palavra objetivo em sentido diferente 

do mesmo termo usado no art. 4
o
. O objetivo no art. 2

o
 refere-

se ao objetivo último da Política Nacional do Meio Ambiente, 

o que melhor se exprime pelo termo finalidade como razão de 

ser de dita Política. 

Dirá-se-á, então, que a Política Nacional do Meio Am-

biente tem por objeto a preservação, melhoria e recuperação 

da qualidade ambiental propícia à vida, com a finalidade de 

assegurar, no País, as condições adequadas ao desenvolvi-

mento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional 

e à proteção da dignidade da pessoa humana. 

Concordando com o ponto de vista do consagrado consti-

tucionalista denominamos por finalidade o que o art. 2
o
 da Lei 

denomina objetivo. Dessa forma, os objetivos propriamente 

ditos da Política Nacional do Meio Ambiente estão fixados no 

art. 4
o
, quais sejam: 

I – à compatibilização do desenvolvimento econômico-

social com a preservação da qualidade do meio ambiente e 

do equilíbrio ecológico; 

Este representa um critério de orientação para ação 

governamental dos diferentes entes federados, mais do que 

uma meta a ser atingida. Neste sentido, a política ambiental 

implicitamente reconhece que a saúde do meio ambiente e o 

desempenho econômico são interdependentes e dessa maneira 

um deve progredir sem prejudicar o outro, conforme já visto. 

Obviamente que as estratégias para integrar a preser-

vação no sistema de produção variam de ente federado para 

ente federado. Para os de menor renda, a melhoria da econo-

mia é a maior prioridade, já para os de maior renda a proteção 

ambiental constitui-se uma maior preocupação até pela possi-

bilidade de escassez dos recursos naturais já debilitados. Ain-

da assim os membros da Federação de menor desenvolvimen-

to econômico já começaram a criar, pelo menos nas normas 

jurídicas, a política do equilíbrio que consiste em conciliar o 

desenvolvimento econômico-social com a eficaz preservação 

da qualidade ambiental, o que implica a utilização sustentada 

dos recursos naturais no sentido de que não se deve tomar da 

natureza mais do que a natureza pode repor. 
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II – à definição de áreas prioritárias de ação gover-

namental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, 

atendendo aos interesses da União, dos Estados-membros, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

De modo geral, todas as cidades possuem os mesmos 

problemas quanto ao uso do espaço, como o congestionamen-

to e a poluição por automóveis, a escassez de moradia e o 

crescimento descontrolado de bairros. Obviamente, a solução 

para um melhor planejamento urbano não são as mesmas para 

diferentes regiões do País. Muitas questões sobre o uso do es-

paço estão vinculadas e definidas pela necessidade de sobre-

vivência das pessoas. Mas, todas as cidades – cercadas por ri-

cos subúrbios ou favelas efêmeras – necessitam de um plane-

jamento espacial cuidadoso. 

Porém, a definição de áreas prioritárias de ação gover-

namental constitui um dos meios para se conseguir a recupe-

ração da qualidade ambiental nas áreas críticas de poluição 

intensa. Assim, se expressa um instrumento de atuação da po-

lítica ambiental mais do que um objetivo em si mesmo. 

III – ao estabelecimento de critérios e padrões da qua-

lidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de 

recursos ambientais; 

O terceiro objetivo revela-se como um meio de ação 

da política ambiental. E é um objetivo intermediário na medi-

da em que a aplicação desses critérios, padrões e normas de-

terminará a consecução dos objetivos da política ambiental, 

ou seja, a conservação ambiental e o êxito do equilíbrio eco-

lógico. 

IV – ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias 

nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambi-

entais; 

É importante levar em consideração que as informa-

ções necessárias à integração do desenvolvimento humano 

com a conservação ambiental dependem da pesquisa. Nesse 

sentido conforme será visto mais adiante, o federalismo pro-

porciona um campo amplo para que as experiências bem su-

cedidas realizadas nos Estados-membros sejam disseminadas 

para os outros. 

V – à difusão de tecnologias de manejo do meio ambi-

ente, à divulgação de dados e informações ambientais e à 

formação de uma consciência pública sobre necessidade de 
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preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológi-

co; 

Tal finalidade enfatiza o papel fundamental da partici-

pação da comunidade, instrumento também ressaltado pela 

teoria do Estado Federal, como único meio eficaz de assegu-

rar que as decisões sejam corretas e que recebam suporte de 

todas as partes envolvidas.  

Neste sentido, é fundamental que se construa um con-

senso público em torno de uma ética para a vida sustentável e 

que as comunidades e os indivíduos sejam dotados de condi-

ções para agir. 

VI – à preservação e restauração dos recursos ambi-

entais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade 

permanente, concorrendo para manutenção do equilíbrio 

ecológico propício à vida; 

Este objetivo, explicitamente recepcionado na Consti-

tuição de 1988, enfatiza a manutenção do equilíbrio ecológi-

co. 

VII – à imposição, ao poluidor e ao predador, da 

obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados e , 

ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambi-

entais com fins econômicos. 

A Lei n
o
 6.938/81 incorpora o princípio poluidor-

pagador, dispondo, em seu artigo 4
o
, ser objetivo da Política 

Nacional do Meio Ambiente a implantação, ao poluidor e ao 

predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 

causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de re-

cursos naturais com fins econômicos (inciso VII). O termo 

“contribuição” é demasiado vago para repercutir eficazmente 

na formação de preços, não indicando a lei se essa contribui-

ção deve guardar proporção com a natureza e escassez do re-

curso ambiental, carecendo dita contribuição, desta forma, de 

regulamentação precisa. 

Assim para atingir tais finalidades transcritas e comenta-

das, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente brasileiro 

insere, no seu texto, vários tipos de instrumentos para a prote-

ção ambiental. Estes estão previstos nos artigos 9
o
 a 18

o
, e re-

presentam os meios e procedimentos pelos quais o Poder Pú-

blico (entes componentes da Federação) executa a política am-

biental tendo em vista a realização concreta do meio ambiente 
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e do equilíbrio ecológico. 

Segundo JOSÉ AFONSO DA SILVA, os instrumentos 

de proteção natural podem ser classificados em instrumentos de 

intervenção ambiental, instrumentos de controle ambiental e 

instrumentos de controle repressivo:
16

 

A) Os instrumentos de intervenção ambiental 

são mecanismos normativos com base nos quais o Poder Públi-

co intervém no meio ambiente para condicionar a atividade 

particular ou pública ao fim da política ambiental. Tais instru-

mentos ressaltam a atividade dos diferentes entes estatais na 

ponderação entre o uso da propriedade e a proteção ambiental. 

Estes instrumentos são: 
 estabelecimento de padrões de qualidade ambien-

tal; 

 zoneamento ambiental; 

 a avaliação de impacto ambiental; 

 a criação de espaços territoriais especialmente 

protegidos pelo poder Federal, Estadual e Municipal, tais co-

mo estações ecológicas, reservas biológicas, áreas de proteção 

ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas extrati-

vistas; e 

 os incentivos à produção e instalação de equipa-

mentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a 

melhoria da qualidade ambiental. 

B)  Os instrumentos de controle ambiental são 

todos aqueles atos e medidas destinados a verificar a observân-

cia das normas e planos que visem à defesa e recuperação da 

qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológicos. Este 

controle é sempre exercido pelo Poder Público, mas pode ser 

de iniciativa dele ou de interessados particulares. E ocorrerá em 

três momentos: 
 antes da ação suscetível de dano ao meio 

ambiente, dito controle prévio, que se realiza pelo estudo e 

avaliação de impacto  ambiental e licenciamento prévio de 

                                                      
16  SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. São Paulo: Malheiros, 

1997, p. 149 e 150. 



16608 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 14 

 

 

obras ou atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

 durante a ação potencialmente danosa ao 

meio ambiente, dito controle concomitante, que se efetiva pe-

las inspeções, fiscalização, produção de Relatório de Quali-

dade do Meio Ambiente, a garantia de prestação de informa-

ções relativas ao Meio Ambiente; o Cadastro Técnico Federal 

de Atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras dos 

recursos ambientais; e 

 depois da ação potencialmente prejudicial ao 

meio ambiente, dito controle sucessivo ou a posteriori, medi-

ante vistoria e exames, a fim de verificar se a ação se ateve 

aos ditames legais de proteção ambiental. 

C)  Os instrumentos de controle repressivos vi-

sam corrigir os desvios da legalidade ambiental pela aplicação 

de sanções administrativas, civis ou penais. 

Por outro lado, com clara preocupação na diversidade 

geográfica brasileira e respeitando o modelo federal, o artigo 

6
o
 da Lei n

o
 6.938/81, modificado posteriormente pela Lei n

o
 

7.804 de 18 de julho de 1989, constitui o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente (SISNAMA)
17

 que é um conjunto articulado de 

órgãos, entidades, regras e práticas da União, dos Estados-

membros, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios 

e de fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis 

pela proteção e melhoria da qualidade ambiental sob a direção 

superior do Conselho Nacional do Meio Ambien-

te(CONAMA). 

O SISNAMA está composto pelos seguintes órgãos: 

1) Órgão Superior: O Conselho de Governo, com a fun-

ção de assessorar o Presidente da República, na formulação da 

política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 

ambiente e recursos ambientais; 

2) Órgão Consultivo e Deliberativo: O Conselho Nacio-

                                                      
17  ZULAUF, Werner E. Brasil Ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 03, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 69, assinala, verbis: “A ex-

pressão Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA foi criada em 1981, na 

Lei Federal no 6.938, mas, na prática, o Sistema já vinha funcionando desde 1972, 

entre os Estados e a União”.  
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nal do Meio Ambiente, CONAMA,
18

 com a finalidade de as-

sessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes 

de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos 

naturais e deliberar no âmbito de sua competência, sobre nor-

mas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologica-

mente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 

3) Órgão Central: O Ministério do Meio Ambiente, em 

que se transformou a Secretaria do Meio Ambiente da Presi-

dência da República, pela Medida Provisória 309/92, converti-

da na Lei n
o
 8.490, de 19.11.92, com a finalidade de planejar, 

coordenar, supervisionar e controlar as ações relativas ao meio 

ambiente, formular e executar, como órgão federal, a política 

nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio 

ambiente e implementar os acordos internacionais na área am-

biental; 

4) Órgão Executor: O Instituto Nacional do Meio Ambi-

ente e dos Recursos Renováveis – IBAMA e o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), entida-

des autárquicas de regime especial, dotadas de personalidade 

jurídica de direito público e autonomia administrativa e finan-

ceira; 

5) Órgãos Seccionais: Órgãos ou entidades estaduais res-

ponsáveis pela execução de programas e projetos e de controle 

e fiscalização das atividades suscetíveis de degradarem a quali-

dade ambiental (Secretaria de Meio Ambiente, Conselhos Es-

taduais do Meio Ambiente, empresas de meio ambiente como 

CETESB – Companhia Estadual de Saneamento Básico e De-

fesa do Meio Ambiente, de São Paulo); e 

                                                      
18  A composição do CONAMA é bastante ampla, tanto numericamente quanto em 

termos de diversidade da representação. Participam os principais Ministérios e ór-

gãos com interfaces significativas com o meio ambiente do Governo Federal, todos 

os 27 Estados, entidades civis ligadas ao setor produtivo, entidades de classe de 

atividades afins com o meio ambiente, entidades acadêmicas e científicas e organi-

zações não-governamentais ambientalistas, tanto as profissionais como as de atuação 

mais crítica. 
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6) Órgãos Locais: Órgãos ou entidades municipais res-

ponsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas 

respectivas áreas de jurisdição. 

Por fim, resta assinalar que o SISNAMA, órgão represen-

tativo do controle ambiental federativo, atua mediante a articu-

lação coordenada dos órgãos e entidades que o constituem, 

consoante o disposto no art. 14 do Decreto n
o
 99.274/90, que 

nitidamente se preocupa com a Federação como mecanismo de 

proteção ambiental, assinalando, verbis: 
a) o acesso da opinião pública às informações 

relativas às agressões ao meio ambiente e às ações de prote-

ção ambiental, na forma estabelecida pelo CONAMA; 

b) caberá aos Estados-membros, ao Distrito 

Federal e aos Municípios a regionalização das medidas ema-

nadas do SISMANA, elaborando normas e padrões supletivos 

e complementares; 

c) prestação de informações ao CONAMA pe-

los órgãos seccionais sobre seus planos de ação e programas 

em execução, consubstanciadas em relatórios anuais, sem pre-

juízo de relatórios parciais, a fim de que se consolidem no 

Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal os relató-

rios sobre a situação do meio ambiente no País; 

d) nas atividades de licenciamento, fiscaliza-

ção e controle deverão ser evitadas exigências burocráticas 

excessivas ou pedidos de informações já disponíveis; 

e) os interessados, comprovando legítimo inte-

resse, poderão obter junto ao Ministério do Meio Ambiente e 

da Amazônia Legal e dos Órgãos Executores, Seccionais e 

Locais os resultados das análises técnicas de que disponham; 

e 

f) os órgãos integrantes do Sistema, quando 

solicitarem ou prestarem informações, deverão preservar o si-

gilo industrial e evitar a concorrência desleal, correndo o pro-

cesso, quando for o caso, sob sigilo administrativo, pelo qual 

será responsável a autoridade dele encarregada. 

 

2. OS ENTES FEDERADOS VISTOS COMO LABORATÓ-

RIOS QUE CONCORREM PARA A BUSCA DE NOVOS 

MODELOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
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O Brasil deve resgatar o conceito fundamental da Lei n
o
 

6.938/81, que é a abordagem sistêmica na ação de defesa do 

meio ambienteexpressa no Sistema Nacional do Meio Ambien-

te-SISNAMA.  

Isto significa agir, de forma clara e precisa, para a inte-

gração dos órgãos federais, estaduais e municipais, delimitan-

do-se as competências de cada um dos níveis de autoridade 

ambiental com acompanhamento e supervisão colegiada con-

forme já visto. 

Ademais, a co-participação de todos os entes federados 

na atividade de proteção ambiental, destaca a possibilidade de 

que cada ente federativo experimente novos modelos legislati-

vos e administrativos de gestão ambiental, que poderão ser 

compartilhados pelos outros entes federativos. 

No modelo federal, conforme assinala TORQUATO 

JARDIM,
19

 analisando a obra de JAMES BRYCE, há a possi-

bilidade de que se façam experiências legislativas e administra-

tivas que não poderiam ser feitas em um país grande e centrali-

zado. Desse modo, indica verbis: 
Uma terceira ordem de argumentos indica três benefí-

cios que se podem esperar do federalismo. Primeiro, permite, 

como já salientei, que um povo faça experiências legislativas 

e administrativas que não seriam, se tentadas em um país 

grande e centralizado, realizadas com a necessária segurança. 

Uma comunidade relativamente pequena, como um Estado-

membro, pode, mais facilmente do que uma nação, fazer e 

desfazer suas leis ou alterar sua política. Dessa experiência só 

têm a lucrar os demais Estados-membros. 

 

2.1  OS ESTADOS-MEMBROS VISTOS COMO LABORA-

TÓRIOS DE EXPERIMENTAÇÃO AMBIENTAL 
 

                                                      
19  JARDIM, Torquato Lorena. “Aspectos do federalismo norte-americano”. In 

Revista de Informação Legislativa, no 82, abr./jun., Brasília: Senado Federal, 1984, 

p. 77. 
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A Federação permite, aos seus componentes, a possibili-

dade de se tornarem laboratórios de experiências sociais e 

econômicas, podendo, as experiências bem sucedidas, SER 

transplantadas para os outros componentes. 

Assim, os Estados-membros (partes da proteção ambien-

tal de todo território nacional) são meios convenientes para 

multiplicar as opções do povo em assuntos nos quais a unifor-

midade nacional não seja imperativa, ou não seja desejável.  

Nesse diapasão, BERNARD SCHWARTZ,
20

 citando dis-

curso do Presidente REAGAN e pronunciamentos do Juiz 

BRANDEIS e da Juíza O'CONNOR da Suprema Corte, afirma, 

verbis: 
Em sua fala de 1983 sobre o Estado da União, como já 

vimos, o Presidente Reagan referiu-se aos estados como “di-

nâmicos laboratórios de mudança numa sociedade criativa. 

Ao fazer isto, apoiou-se no famoso conceito de federalismo 

exposto há meio século pelo Juiz Brandeis: “É um dos inci-

dentes felizes do sistema federal que um único e corajoso es-

tado possa, se seus cidadãos o quiserem, servir como um la-

boratório e tentar novas experiências sociais e econômicas 

sem risco para o resto do País 

O conceito de Brandeis só foi expandido no ano pas-

sado pela Juíza O Connor, a primeira mulher nomeada para a 

Corte Suprema dos Estados Unidos. Ao discordar da decisão 

tomada no caso Comissão Federal Regulamentadora da Ener-

gia versus Mississipi, ela declarou: “Os tribunais e os comen-

taristas, freqüentemente, têm reconhecido que os 50 estados 

servem como laboratórios para o desenvolvimento de novas 

idéias sociais, econômicas e políticas. Esta inovação estadual 

não é um mito judicial. Ela, então, relacionou algumas inova-

ções estaduais importantes, tais como o sufrágio feminino, o 

seguro-desemprego, as leis sobre salário-mínimo, o chamado 

seguro no-fault de automóveis (com indenização às vítimas de 

acidentes segundo suas perdas reais) e as leis de proteção am-

biental. Assim, como disse no mês passado o Presidente da 

Corte Suprema Burger, “a flexibilidade para a experimenta-

                                                      
20  SCHWARTZ, Bernard. O Federalismo norte-americano atual. Trad. de Élcio 

Cerqueira, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1984, p. 75. 
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ção não somente permite que cada estado ache melhores solu-

ções para seus próprios problemas: é o meio pelo qual cada 

estado pode lucrar com as experiências e as atividades de todo 

o resto”. (grifo nosso) 

Exemplificando, no âmbito ambiental brasileiro a expe-

rimentação feita pelos Estados-membros, vistos como laborató-

rios de pesquisa de eficientes maneiras de ponderação do de-

senvolvimento econômico e da proteção ambiental, deve-se 

citar a legislação paulista como modelo de proteção ambiental 

pioneiro e que influenciou as demais legislações adotadas, in-

clusive às federais. 

Conforme ensina WERNER ZULAUF:
21

  
(...) a transferência dos serviços de controle da polui-

ção do ar, a cargo da Superintendência de Saúde Ambiental – 

SUSAM da Secretaria de Saúde do Estado, para a Companhia 

de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB em 1975 

e a criação, na mesma CETESB nessa ocasião, de uma unida-

de de tecnologia de resíduos sólidos, deu início a ação de de-

fesa do meio ambiente em larga escala em São Paulo. Da fu-

são até o final da administração que a promoveu (governo 

Paulo Egydio Martins) em 1979, a CETESB cresceu de 600 

para 2.000 funcionários. As ações no campo dos recursos na-

turais, particularmente as políticas de botânica, florestal e de 

pesca, continuaram na Secretaria da Agricultura, somente se 

integrando às demais atividades em 1987, no âmbito da então 

já criada e instalada Secretaria do Meio Ambiente. Este breve 

histórico do que ocorreu em São Paulo é necessário porque 

nessa mesma época muitos outros estados desenvolveram 

seus órgãos próprios, sofrendo forte influência daquilo que 

acontecia no mais poderoso estado da federação. (grifo nos-

so) 

Como o Justice BRANDEIS sugeriu em 1932, um Estado 

Federal beneficia-se pelo fato de que “a single courageuous 

state may, if its citizens choose, serve as a laboratory, and try 

social and economic experiments without risk to the rest of the 

                                                      
21  ZULAUF, Werner E. Brasil Ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 03, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 53. 
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country”.
22

 

Assim, promovendo a unidade com respeito à diversida-

de, o federalismo busca não somente a proteção dos direitos 

fundamentais, mas, também, promover a inovação e a mudança 

essencial para a manutenção da eficiência do sistema federal às 

novas circunstâncias fáticas. 

 

2.2  O PAPEL DA UNIÃO NA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

LOCAL 

 

Deve-se ressaltar que a particularidade de determinados 

ecossistemas nacionais exige a adoção de modelos particulares 

de desenvolvimento sustentável, apoiados por políticas nacio-

nais, determinando, pois, a adoção setorizada de soluções lo-

cais amparadas nacionalmente de forma sistemática, o que po-

de ser feito a contento no modelo federal de cooperação, con-

forme já estudado. 

Ilustrando tal assertiva, observa-se que as dificuldades 

para a adoção do desenvolvimento sustentável na Amazônia 

podem ser entendidas na medida em que se acompanha a ca-

deia produtiva da borracha nativa da floresta amazônica, que 

começa pelo seringueiro, passa pelo seringalista (dono do se-

ringal) ou pelo regatão (comerciante embarcado que troca mer-

cadoria de subsistência por borracha), para chegar ao usineiro 

(beneficiamento e classificação da borracha) e daí para as in-

dústrias do centro-sul, produtoras de artefatos de borracha, com 

destaque para a indústria de pneumáticos. No último elo da 

cadeia, o produto tem que competir com a borracha de cultivo 

das florestas plantadas no próprio território nacional e com a 

borracha do sudeste asiático, particularmente da Malásia.
23

 

Sob a necessidade de apoio nacional, por meio de solu-

                                                      
22 New York Ice Co. versus Liebmann, 285 U.S., 262, 311 (1932). 
23  Consoante ensinamentos de ZULAUF (op. cit., p. 129), ao tratar das dificuldades 

para a adoção do Desenvolvimento Sustentável na Amazônia. 
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ções sistêmicas que levem em conta não só os custos econômi-

cos, mas também o desenvolvimento da economia regional e a 

preservação ambiental do ecossistema, WERNER ZULAUF
24

 

afirma, verbis: 
As Reservas Extrativistas, as Cooperativas de Serin-

gueiros, o adensamento dos Seringais Nativos e a tecnologia 

da Placa Bruta Defumada (borracha de melhor qualidade) e a 

energia fotovoltaica (solar), são avanços que sinalizam para 

uma melhor condição de vida para o seringueiro. Infelizmene-

te não passam de experiências isoladas aguardando programas 

de apoio. 

Os seringueiros são verdadeiros “guardiões da biodi-

versidade” e não é justo que exerçam esse papel mediante tão 

grande sacrifício pessoal, quando os benefícios da sua atuação 

e do seu modo de vida estendem-se para toda a humanidade, 

não tanto para esta geração mas, principalmente e de forma 

crescente, para as gerações futuras. 

Nas condições atuais só há duas alternativas para o se-

ringueiro: transferir-se para as cidades, engrossando o número 

de favelados e desempregados dos centros urbanos, ou plantar 

cocaína no meio da selva, o que surpreendentemente ainda 

não está ocorrendo, apesar da proximidade dos maiores serin-

gais brasileiros com a Bolívia, o Peru e a Colômbia, onde esta 

erva daninha é cultivada extensivamente. 

A crise da borracha nativa brasileira atinge não apenas 

o seringueiro – embora seja ele o maior prejudicado – mas es-

tende-se para o seringalista (uma espécie em extinção), ao re-

gatão e ao usineiro, todos empobrecidos com a crise de preços 

do setor. Uma carga de borracha produzida no município de 

Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, só tem dois caminhos pa-

ra chegar ao Centro-Sul: ou é embarcada em avião, o que re-

quer capital para bancar o transporte, ou segue em barcaças 

pelo Rio Juruá até o Rio Amazonas, passando por Manaus, 

capital do Estado do Amazonas, daí subindo o Rio Madeira 

até a cidade de Porto velho, capital do Estado de Rondônia, 

sendo daí embarcado por via rodoviária até São Paulo; a via-

gem de barco demora 25 dias e a de caminhão (mais de 3.000 

quilômetros) demora outros 5 a 7 dias, sem contar o tempo de 

                                                      
24  ZULAUF, Werner E. Brasil Ambiental: síndromes e potencialidades. Pesquisas, 

no 03, São Paulo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 1994, p. 129 e 130. 
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transbordo e eventual armazenamento. Do ponto de vista 

econômico convencional, a situação seria amenizada com a 

construção da rodovia Rio Branco/Cruzeiro do Sul. Esta obra, 

entretanto, provocaria o desmatamento de grande faixa mar-

ginal, no norte do Estado do Acre e no sul do Estado do Ama-

zonas, hoje, densa floresta amazônica. A solução não-

convencional seria melhorar as condições de transporte flu-

vial e aéreo, subsidiando-os se necessário por conta da pre-

servação do ecossistema e sua rica biodiversidade. (grifo 

nosso) 

Portanto, verifica-se, nesse caso concreto do ecossistema 

amazônico, a efetiva necessidade da busca de soluções sistêmi-

cas (tal qual a apresentada pelo autor) para os problemas de 

proteção ambiental brasileiro, vistos com suas peculiaridades 

locais, sem, entretanto isolá-los do conceito unitário de ambi-

ente e da íntima correlação do bem ambiental com o bem 

econômico, o que muitas vezes exige o lastro da União para a 

efetiva resolução de um problema local. 

Por fim, a necessária unidade de tratamento do problema 

ambiental (que apresenta permanente interação e interdepen-

dência entre todos os elementos), já ressaltada no início do 

Capítulo na analogia de ÁLVARO MIRRA, encontra no mode-

lo federal brasileiro excelente instrumento permitindo a trans-

posição das experiências bem sucedidas a outros membros da 

Federação ou à própria entidade central do modelo federal. 

h 


